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ATOS DO CAMPUS POUSO ALEGRE

PORTARIAS

PORTARIA Nº 08 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias da servidora SARITA LUIZA DE OLIVEIRA, Assistente de
Aluno, matrícula SIAPE 2139998, a partir de 02/02/2021, conforme OFÍCIO Nº 1/2021/POA-DAP/
POA/IFSULDEMINAS.

Art. 2º O período restante será usufruído de 03/05/2021 a 13/05/2021.

PORTARIA Nº 09 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º  Lotar a servidora Juciana de Fátima Garcia, Técnica de Laboratório-Área, matrícula
SIAPE n° 1023871, na Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos do IFSULDEMINAS –
Campus Pouso Alegre.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 03 de fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 10 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  portaria  nº  385/2020/POA/IFSULDEMINAS,  referente  à  Comissão  de
Heteroidentificação Complementar do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre,  dispensando o
servidor Luciano Claudio e designando o servidor  William Roger Martinho Moreira, passando a
Comissão a vigorar com a seguinte composição:

Titulares:
I  –  Ivanete  Fonseca  Martins  de  Abreu,  Tradutora  e  Intérprete  de  Linguagem de  Sinais,

matrícula SIAPE n° 2269315;
II – Juliana Andrade Nunes, Técnica de Laboratório/Área, matrícula SIAPE n° 1769626;
III – Brenda Tarcisio da Silva, Técnica de Laboratório – Área, matrícula SIAPE n° 1955981.

Suplentes:
IV  –  Andreza  Luzia  Santos  Nora,  Assistente  em  Administração,  matrícula  SIAPE  n°

2090807;
V –  William Roger  Martinho  Moreira,  Técnico  em Contabilidade,  matrícula  SIAPE n°

2145124;
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VI – Sandra Aparecida de Aguiar, Auxiliar de Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n°
2378742.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de um ano. 

PORTARIA Nº 11 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a portaria nº 149/2020 - POA/IFSULDEMINAS, referente à Comissão de
Estágio  do  IFSULDEMINAS  -  Campus  Pouso  Alegre,  dispensando  o  servidor  William Roger
Martinho Moreira e designando a servidora Simone Cruz Batista, passando a Comissão a vigorar
com a seguinte composição.

I –  Coordenador de Extensão: Paulo Cesar Xavier Duarte,  Professor do EBTT, Matrícula
SIAPE n° 2358143;

II – Daniel Reis da Silva, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 1848905;
III –  Rodrigo Janoni Carvalho, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n°

1905763;
IV – Simone Cruz Batista, Psicóloga-Área, matrícula SIAPE n° 1869734.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº 12 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a portaria nº 406/2020/POA/IFSULDEMINAS, referente ao Conselho Gestor
do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre, dispensando a servidora Pablyne Sant'Anna Crsitelli
e  designando  os  servidores  Antônio  Luis  Tavares,  Lucas  Henrique  Xavier  da  Costa  Firmino  e
Emanuelle Kopanyshyn, passando o Conselho a vigorar com a seguinte composição:

- Presidente/Diretora-geral: Mariana Felicetti Rezende, Matrícula SIAPE n° 1720555;
- Chefe de Gabinete: Suzan Evelin Silva, Matrícula SIAPE n° 2084678;
- Diretor de Desenvolvimento Educacional: Alexandre Fieno da Silva, Matrícula SIAPE n°

1758595;
- Diretora de Administração e Planejamento: Brenda Tarcisio da Silva, Matrícula SIAPE n°

1955981;
-  Coordenadora  Geral  de  Ensino:  Elisângela  Aparecida  Lopes  Fialho,  Matrícula  SIAPE

n°1581048;
- Coordenadora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação: Maria Cecília Rodrigues Simões,

Matrícula SIAPE n° 1909766;
- Coordenador de Extensão: Paulo César Xavier Duarte, Matrícula SIAPE n° 2358143;
-  Coordenador  de  Práticas  Profissionais:  Fernando  Carlos  Scheffer  Machado,  Matrícula

SIAPE n° 1216034;
- Coordenador do Curso Técnico em Informática: Ismael David de Oliveira Muro,Matrícula

SIAPE n° 1323079;
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- Coordenador do Curso Técnico em Edificações: Lucas Henrique Xavier da Costa Firmino,
Matrícula SIAPE n° 3057330;

- Coordenador do Curso Técnico em Administração: Donizeti Leandro de Souza, Matrícula
SIAPE n° 2857892;

- Coordenador do Curso Técnico em Química: Joyce Alves de Oliveira, Matrícula SIAPE n°
1955042;

- Coordenador do Curso Técnico em Segurança do Trabalho/Especialização em Engenharia
de Segurança: Marcelo Carvalho Bottazzini, Matrícula SIAPE n° 1796641;

- Coordenadora do Curso de Especialização em Educação Matemática: Lucy Mirian Campos
Tavares Nascimento, Matrícula SIAPE n° 1955067;

-  Coordenador  do  Curso  de  Especialização em Computação Aplicada  à  Educação,  Luis
Antônio Tavares, Matrícula SIAPE nº 1911175.

- Coordenadora do Curso de Licenciatura em Química: Gleysson de Paula Terra, Matrícula
SIAPE n° 1211345;

- Coordenadora do Curso de Licenciatura em Matemática: Estela Costa Ferreira, Matrícula
SIAPE n° 1067865;

- Coordenador do Curso de Engenharia Civil:  Thiago Luis Rodrigues da Silva,  Matrícula
SIAPE n° 2423649;

- Coordenador do Curso de Engenharia Química: Celso Dias Madureira, Matrícula SIAPE
n° 2192356;

- Representante da Propedêutica: Emanuelle Kopanyshyn, Matrícula SIAPE nº 3149489.

Art.  2º  Ao  Conselho  Gestor  do  Campus  Pouso  Alegre  compete  assessorar  à  gestão
administrativa e acadêmica, com caráter consultivo e recomendatório.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº 13 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  LUCAS  HENRIQUE  XAVIER  DA  COSTA  FIRMINO,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1972228, para a função de
Coordenador do Curso de Edificações, modalidades Integrado e Subsequente, e do Curso Técnico
Design de Interiores do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº 14 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores,  relacionados  abaixo,  para  constituírem  a  Comissão  de
Acompanhamento Local do Auxílio do IFSULDEMINAS - Campus pouso Alegre:

- Alexandre Fieno da Silva, professor do EBTT, matrícula SIAPE nº 3018281.
-  Rodrigo  Janoni  Carvalho,  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  matrícula  SIAPE  nº

1905763.
- Maria Elizabeti da Silva Bernardo, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 2028743.
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- Xênia Souza Araújo, Pedagoga-área, matrícula SIAPE nº 1893457.
- Priscilla Barbosa Andery, Assistente de aluno, matrícula SIAPE nº 2140015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de um ano. 

PORTARIA Nº 15 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Lotar a servidora ISABEL ANGELA LEVENHAGEM BUSTAMANTE, Professora
do Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE n°  2423736,  em POA- Cursos  do
IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 28 de Janeiro de 2021.

PORTARIA Nº 16 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Revogar  a  portaria  Nº  13/2021/POA/IFSULDEMINAS  que  designou  o servidor
LUCAS HENRIQUE XAVIER DA COSTA FIRMINO, Professor do Ensino Básico,  Técnico e
Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1972228, para a função de Coordenador do Curso de Edificações,
modalidades  Integrado  e  Subsequente,  e  do  Curso  Técnico  Design  de  Interiores do
IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 17 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora Danielle Martins Duarte Costa e designar o servidor Diego
César Terra de Andrade, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n°
2812136, como Coordenador de Área - Ciências Sociais Aplicadas, do IFSULDEMINAS – Campus
Pouso Alegre.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos.

PORTARIA Nº 18 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor Lucas Henrique Xavier da Costa Firmino e designar a servidora
Aidalice Ramalho Murta, Professora do EBTT, matrícula SIAPE n° 1997929, como Coordenadora
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de Área - Linguagens e suas Tecnologias, do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos. 

PORTARIA Nº 19 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a portaria  nº  11/2021 -  POA/IFSULDEMINAS, referente à Comissão de
Estágio  do  IFSULDEMINAS  -  Campus  Pouso  Alegre,  dispensando  a  servidora  Simone  Cruz
Batista e designando o servidor Fabiano Paulo Elord, passando a Comissão a vigorar com a seguinte
composição.

I –  Coordenador de Extensão: Paulo Cesar Xavier Duarte,  Professor do EBTT, Matrícula
SIAPE n° 2358143;

II – Daniel Reis da Silva, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n° 1848905;
III –  Rodrigo Janoni Carvalho, Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE n°

1905763;
IV  –  Fabiano  Paulo  Elord,  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  matrícula  SIAPE  n°

1668155.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº 20 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, relacionados abaixo, para constituírem a Banca Examinadora
de Terminalidade Específica do aluno Omar Furtado de Oliveira Neto. 

Presidente/Representante do NAPNE Marcel Freire da Silva
Coordenador do Curso de Informática Ismael David de Oliveira Muro

Representantes Docentes - Área Técnica Luis Antônio TavareMichelle Ney

Representantes Docentes - Área Básica
Gabriela Belinato

Vlander Verdade Signoretti
Representantes Técnicos - Setor Pedagógico e

Acompanhamento ao Educando
Xênia Souza Araújo

Rodrigo Janoni Carvalho

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 10/02/2021 e tem validade de 30 dias.

PORTARIA Nº 21 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:
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Art. 1º Alterar a portaria nº 12/2021/POA/IFSULDEMINAS, referente ao Conselho Gestor
do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre,  dispensando o servidor  Celso Dias Madureira  e
designando o servidor Victor Aias Martins Gomes, passando o Conselho a vigorar com a seguinte
composição:

- Presidente/Diretora-geral: Mariana Felicetti Rezende, Matrícula SIAPE n° 1720555;
- Chefe de Gabinete: Suzan Evelin Silva, Matrícula SIAPE n° 2084678;
- Diretor  de Desenvolvimento Educacional:  Alexandre Fieno da Silva,  Matrícula  SIAPE

n°1758595;
- Diretora de Administração e Planejamento: Brenda Tarcisio da Silva, Matrícula SIAPE n°

1955981;
- Coordenadora Geral de Ensino:  Elisângela Aparecida Lopes Fialho,  Matrícula SIAPE n°

1581048;
- Coordenadora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação: Maria Cecília Rodrigues Simões,

Matrícula SIAPE n° 1909766;
- Coordenador de Extensão: Paulo César Xavier Duarte, Matrícula SIAPE n° 2358143;
-  Coordenador  de  Práticas  Profissionais:  Fernando  Carlos  Scheffer  Machado,  Matrícula

SIAPE n° 1216034;
- Coordenador do Curso Técnico em Informática: Ismael David de Oliveira Muro, Matrícula

SIAPE n° 1323079;
- Coordenador do Curso Técnico em Edificações: Lucas Henrique Xavier da Costa Firmino,

Matrícula SIAPE n° 3057330;
- Coordenador do Curso Técnico em Administração: Donizeti Leandro de Souza, Matrícula

SIAPE n° 2857892;
- Coordenador do Curso Técnico em Química: Joyce Alves de Oliveira, Matrícula SIAPE

n°1955042;
- Coordenador do Curso Técnico em Segurança do Trabalho/Especialização em Engenharia

de Segurança: Marcelo Carvalho Bottazzini, Matrícula SIAPE n° 1796641;
- Coordenadora do Curso de Especialização em Educação Matemática: Lucy Mirian Campos

Tavares Nascimento, Matrícula SIAPE n° 1955067;
-  Coordenador  do  Curso  de  Especialização em Computação Aplicada  à  Educação,  Luis

Antônio Tavares, Matrícula SIAPE nº 1911175.
- Coordenadora do Curso de Licenciatura em Química: Gleysson de Paula Terra, Matrícula

SIAPE n° 1211345;
- Coordenadora do Curso de Licenciatura em Matemática: Estela Costa Ferreira, Matrícula

SIAPE n° 1067865;
- Coordenador do Curso de Engenharia Civil:  Thiago Luis Rodrigues da Silva,  Matrícula

SIAPE n° 2423649;
- Coordenador do Curso de Engenharia Química: Victor Aias Martins Gomes, Matrícula

SIAPE n° 2271651;
- Representante da Propedêutica: Emanuelle Kopanyshyn, Matrícula SIAPE nº 3149489.

Art.  2º  Ao  Conselho  Gestor  do  Campus  Pouso  Alegre  compete  assessorar  à  gestão
administrativa e acadêmica, com caráter consultivo e recomendatório.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano. 

PORTARIA Nº 22 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores e bolsistas do PROEAD, relacionados abaixo, para, sob a
presidência  da  primeira,  constituírem  o  GRUPO  DE  TRABALHO  RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DO MANUAL DO PROFESSOR EAD, do IFSULDEMINAS - Campus Pouso
Alegre:

- Gissele Bonafé Costa de Abreu, matrícula SIAPE n° 1212844;
- Diego César terra de Andrade, matrícula SIAPE n° 2812136;
- Francis Leandro Silvério Lago;
- Gleise Furtado Morais;
- Henrique Fernandes Pereira;
- Henrique Salustiano Silva;
- Roselaine Ferreira Rodrigues Pereira.

Art. 2º São atribuições do Grupo de Trabalho:

1)  Descrever  os  processos  de  trabalho  dos  professores  que  atuarão  nos  cursos  EAD
(estrutura do curso no AVA, organização do conteúdo, cronograma de atividades, distribuição da
avaliação, plano de ensino, plano de tutoria, registros no Suap);

2) Criar os fluxogramas das atividades inerentes às atribuições dos docentes que atuarão nos
cursos EAD.

Art.  3º  As reuniões ocorrerão de forma virtual  a  partir  da convocação da presidente do
grupo.

Art. 4º Todas as reuniões deverão ser registradas em atas e encaminhadas à Coordenadoria
de Educação a Distância para arquivo, após a assinatura de todos os participantes.

Art.  5º A presidente do grupo deverá registrar a presença dos participantes da reunião e
informar a Coordenadoria de Educação a Distância do Campus Pouso Alegre sobre eventuais faltas
injustificadas.

Art. 6º O grupo terá até o dia 28 de fevereiro de 2021 para elaboração da proposta que
deverá ser aprovada pela Coordenadoria de Educação a Distância, Coordenadoria Geral de Ensino e
Assessoria Pedagógica do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de um ano. 

PORTARIA Nº 23 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Lotar  a  servidora  KESIA FERREIRA,  Assistente  em  Administração,  matrícula
SIAPE n° 1994408, na Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos do IFSULDEMINAS –
Campus Pouso Alegre.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de Março de 2021.

PORTARIA Nº 24 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:
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Art.  1º Alterar a Portaria 279/2020 - POA/IFSULDEMINAS, referente à fiscalização do
contrato n° 14/2019, celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e a empresa
COMBATE CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
12.560.643/0001-79, que tem por objeto a contratação de serviços de empresa especializada para a
execução  de  controle  de  pragas  e  vetores,  desinsetização,  descupinização  e  desratização  nas
instalações  do IFSULDEMINAS  -  Campus  Pouso  Alegre,  Processo  nº 23502.000335.2019-
91, PE nº 17/2019, substituindo a servidora Kariny Diogo Esteves Cantelmo pelo servidor Emerson
Zetula da Silva:

-  Fiscal  Administrativa:  Kesia  Ferreira,  Assistente  em Administração,  matrícula  SIAPE
n°1994408.

- Fiscal Técnico: Emerson Zetula da Silva, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE n°
2188917.

Art.  2º  Os  fiscais  do  contrato  deverão  anotar  em registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art.  4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e suas
alterações,  as  competências  inseridas  nas  Instruções  Normativas  da  Secretaria  de  Gestão  do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em especial a IN nº. 05.

Art. 5° Na ausência do fiscal administrativo o fiscal técnico será o seu substituto e vice-
versa.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 04/11/2021.

PORTARIA Nº 25 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Lotar  o  servidor  EMERSON ZETULA DA SILVA,  Auxiliar  em Administração,
matrícula SIAPE n° 2188917, na Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços do IFSULDEMINAS
– Campus Pouso Alegre.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 18 de Fevereiro de 2021.

PORTARIA Nº 26 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor Thiago Luis Rodrigues da Silva e designar o servidor Fernando
Alberto Facco, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 2913480,
como Coordenador de Área - Engenharia Civil/Edificações, do IFSULDEMINAS – Campus Pouso
Alegre.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos.
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PORTARIA Nº 27 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1° Alterar a PORTARIA Nº 391/2020/POA/IFSULDEMINAS, dispensando o servidor
Thiago Luis Rodrigues da Silva e nomeando Fernando Alberto Facco para compor a Comissão
Permanente  de  Processo  Seletivo  (COPESE)  do  IFSULDEMINAS  -  Campus  Pouso  Alegre,
passando a comissão a vigorar com a seguinte composição:

Presidente Priscila da Silva Machado Costa

Membros

Brenda Tarcísio da Silva
Danielle Martins Duarte Costa

Fábio Augusto de Abreu
Gilmar Rodrigo Muniz

Vlander Verdade Signoretti 
Lucas Henrique Xavier da Costa Firmino

Luciene Ferreira de Castro
Luis Antônio Tavares

Marcelo Carvalho Bottazzini
Maria Elizabeti da Silva Bernardo

Michelle Rose Araújo Santos de Faria
Nuria Angelo Gonçalves

Paulo César Xavier Duarte
Rosângela Alves Dutra

Gabriela Belinato
Fernando Alberto Facco

Tonia Amanda Paz dos Santos

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 15 de abril de
2021. 

PORTARIA Nº 28 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pelaPortaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Interromper as férias da servidora KESIA FERREIRA, Assistente em Administração,
matrícula SIAPE 1994408, a partir de 19/02/2021, por necessidade de serviço.

Art. 2º O período restante será usufruído no período de 07/06/2021 a 20/06/2021, conforme
Ofício Nº 4/2021/POA-CIS/POA-DAP/POA/IFSULDEMINAS.

PORTARIA Nº 29 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
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competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora JUCIANA DE FÁTIMA GARCIA, Técnica em Laboratório-
Área, matrícula SIAPE 1023871, como Coordenadora do Espaço Maker deste Campus.

Art.  2º  Convalidar  os  atos  praticados  pela  servidora  desta  Coordenadoria  a  partir  de
29/10/2019.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor a partir da data de assinatura e tem validade de um (01)
ano.

PORTARIA Nº 30 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA 271/2020 - POA/IFSULDEMINAS, referente à constituição da
Comissão Permanente de Licitações do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre, dispensando a
servidora Juliana Ambar Mezavila Moreira e designando as servidoras Juciana de Fátima Garcia e
Késia Ferreira, passando a comissão a vigorar com a seguinte composição:

I - Sarita Luiza de Oliveira, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE n° 2139998;
II  -Juciana  de  Fátima  Garcia,  Técnica  de  Laboratório  -  Área,  matrícula

SIAPE n° 1023871.
III - Késia Ferreira, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1994408.

Art. 2° Revogar a PORTARIA 240/2020 – POA/IFSULDEMINAS.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de março de 2021 e tem validade de  um

(01) ano.

PORTARIA Nº 31 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 238/2020/POA/IFSULDEMINAS referente à fiscalização do
contrato n° 01/2018, celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre – e a empresa
Empresa FRANGO MAIS MC LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ: 12.028.898/0001-95,
devido rescisão do atual contrato - Processo: 23502.003353.2017-62.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 32 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº  02/2021/POA/IFSULDEMINAS,  dispensando  os  servidores
Juciana de Fátima Garcia e Ronã Rinston Amaury Mendes e designando os servidores Emerson
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Zetula da Silva e Brenno Leonardo Tavares Lopes, como representantes da Administração, atuando
como fiscais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n° 04/2021, celebrado entre o
IFSULDEMINAS  –  Campus  Pouso  Alegre,  e  a  Empresa  LIDERANCA  LIMPEZA  E
CONSERVACAO Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 00.482.840/0001-38:

-  Fiscalização Técnica:  Emerson Zetula  da Silva,  Auxiliar  em Administração,  matrícula
SIAPE n° 2188917;

-  Fiscalização  Administrativa:  Michelle  Rose  Araújo  Santos  de  Faria,  Bibliotecária-
Documentalista, matrícula SIAPE n° 1907230;

- Fiscalização pelo Público Usuário: Juliana Andrade Nunes, Técnica de Laboratório/Área,
matrícula SIAPE n° 1769626;

-  Fiscalização  Substituta:  Brenno  Leonardo  Tavares  Lopes,  Auxiliar  de  Biblioteca,
matrícula SIAPE n° 2130013.

Art.  2º  Os  fiscais  do  contrato  deverão  anotar  em registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art.  4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e suas
alterações,  as  competências  inseridas  nas  Instruções  Normativas  da  Secretaria  de  Gestão  do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em especial a Instrução
Normativa nº. 05, de 25 de maio de 2017, que estabelece que são competências dos Fiscais:

I)  Fiscalização Técnica:  é  o  acompanhamento com o objetivo  de avaliar  a  execução do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
estipulados  no  ato  convocatório,  para  efeito  de  pagamento  conforme o  resultado,  podendo ser
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo;

II)  Fiscalização  Administrativa:  é  o  acompanhamento  dos  aspectos  administrativos  da
execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos
casos de inadimplemento;

III) Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por
pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos
serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou
outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

Art. 5° O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº 33 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 297/2020 - POA/IFSULDEMINAS referente à fiscalização do
contrato n° 42/2018, celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e a Empresa
Atrativa  Service  LTDA-ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  14.339.328/0001-41,  substituindo  a
servidora  Kariny Diogo esteves Cantelmo pelo servidor Emerson Zetula da Silva:
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-  Fiscalização  Técnica:  Emerson  Zetula  da  Silva,  Auxiliar  em  Administração  –  Área,
matrícula SIAPE n° 2188917;

-  Fiscalização  Administrativa:  Andreza  Luzia  Santos,  Assistente  em  Administração,
matrícula SIAPE n° 2090807;

-  Fiscalização  pelo  Público  Usuário:  Kesia  Ferreira,  Assistente  em  Administração,
matrícula SIAPE n° 1994408.

Art.  2º  Os  fiscais  do  contrato  deverão  anotar  em registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art.  4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e suas
alterações,  as  competências  inseridas  nas  Instruções  Normativas  da  Secretaria  de  Gestão  do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em especial a Instrução
Normativa nº. 05, de 25 de maio de 2017, que estabelece que são competências dos Fiscais:

I)  Fiscalização Técnica:  é  o  acompanhamento com o objetivo  de avaliar  a  execução do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
estipulados  no  ato  convocatório,  para  efeito  de  pagamento  conforme o  resultado,  podendo ser
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo;

II)  Fiscalização  Administrativa:  é  o  acompanhamento  dos  aspectos  administrativos  da
execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos
casos de inadimplemento;

III) Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por
pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos
serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou
outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

Art. 5° Na ausência do fiscal administrativo o fiscal técnico será o seu substituto e vice-
versa.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº 34 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 207/2019/POA/IFSULDEMINAS referente à fiscalização do
contrato n° 13/2019, celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e a empresa
TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita  no CNPJ sob o nº 33.000.118/0001-79, que tem por
objeto a contratação de serviços de empresa especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC (fixo/fixo e fixo/móvel), Processo nº. 23502.000272.2019-72, PE n°. 12/2019 -
para fazer constar que a validade da Portaria é até 12/12/2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, permanecendo inalteradas as demais
disposições constantes da Portaria nº 207/2019.
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PORTARIA Nº 35 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  portaria  nº  346/2020/POA/IFSULDEMINAS  dispensando  a  servidora
Juciana de Fátima Garcia e designando o servidor Emerson Zétula da Silva para atuar como fiscal,
devendo  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  n°  02/2019,  celebrado  entre  o
IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e a empresa BID COMERCIAL EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o nº  18.670.159/0001-89,  que tem por  objeto  a  eventual  contratação de serviços  de
manutenção  predial  e  outros  serviços  visando  atender  às  necessidades  do  IFSULDEMINAS  -
Campus Pouso Alegre, na forma que se segue:

- Fiscal Administrativa: Késia Ferreira, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n°
1994408.

- Fiscal Técnica: Emerson Zetula da Silva, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE n°
2188917.

Art.  2º  Os  fiscais  do  contrato  deverão  anotar  em registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art.  4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e suas
alterações,  as  competências  inseridas  nas  Instruções  Normativas  da  Secretaria  de  Gestão  do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em especial a IN nº. 05.

Art. 5° Na ausência do fiscal administrativo o fiscal técnico será o seu substituto e vice-
versa.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº 36 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1° Alterar a PORTARIA Nº 391/2020/POA/IFSULDEMINAS, dispensando o servidor
Lucas Henrique Xavier da Costa Firmino e designando a servidora Aidalice Murta Ramalho para
compor a Comissão Permanente de Processo Seletivo (COPESE) do IFSULDEMINAS - Campus
Pouso Alegre, passando a comissão a vigorar com a seguinte composição:

Presidente Priscila da Silva Machado Costa
Membros Brenda Tarcísio da Silva

Danielle Martins Duarte Costa
Fábio Augusto de Abreu
Gilmar Rodrigo Muniz

Vlander Verdade Signoretti
Aidalice Murta Ramalho
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Luciene Ferreira de Castro
Luis Antônio Tavares

Marcelo Carvalho Bottazzini
Maria Elizabeti da Silva Bernardo

Michelle Rose Araújo Santos de Faria
Nuria Angelo Gonçalves

Paulo César Xavier Duarte
Rosângela Alves Dutra

Gabriela Belinato
Fernando Alberto Facco

Tonia Amanda Paz dos Santos

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 15 de abril de 2021.

PORTARIA Nº 37 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir todos os membros da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD)
do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre, relacionados abaixo:

Presidente Juliano Romanzini Pedreira
Vice-presidente Isaías Pascoal
Membro Titular Michelle Nery

Suplente 1 Márcio Boer Ribeiro
Suplente 2 Flávio Adriano Bastos
Suplente 3 Rejane Barbosa Santos

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 15/11/2021. 

PORTARIA Nº 38 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores,  abaixo  relacionados,  para  constituírem  a  Comissão  de
Verificação da Normativa Docente do IFSULDEMINAS - Campus pouso Alegre:

Diretor de Desenvolvimento Educacional Alexandre Fieno da Silva
Coordenadora-geral de Ensino Elisangela Aparecida Lopes Fialho

Representantes docentes Olimpio Gomes da Silva Neto
Flávio Adriano Bastos

Pablyne Sant'Ana Cristeli
Fábio Augusto de Abreu
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Daniel Cícero Pelissari
Adriana Falqueto Lemes

Coordenadores de curso
Marcelo Carvalho Bottazzini

Joyce Alves de Oliveira

Membros da CPPD
Michelle Nery

Márcio Boer Ribeiro

Art. 2º Revogar a portaria 330/2020/POA/IFSULDEMINAS.
Art. 3º Esta portaria entra a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos.  

PORTARIA Nº 39 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores,  relacionados  abaixo,  para  constituírem a  Comissão  que
conduzirá o processo eleitoral, no Campus Pouso Alegre, para a escolha dos novos membros do
Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Especiais (NAPNE):

- Priscilla Barbosa Andery, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE n° 2140015;
- Regis Marciano de Souza, Professor do EBTT, matrícula SIAPE n° 2182059;
- Samuel Santos de Souza Pinto, Professor do EBTT, matrícula SIAPE nº1063094,
-  Davi  Ribeiro  Militani,  Técnico  de  Tecnologia  da  Informação,  matrícula  SIAPE  nº

2264476.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação e tem validade de  um (01)
ano.

PORTARIA Nº 40 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º  Alterar as férias do servidor WILLIAN ROGER MARTINHO MOREIRA, Técnico
em  Contabilidade,  matrícula  SIAPE  2145124,  programada  para  o  período  de  14/06/2021  a
19/06/2021  para  o  período  de  17/05/2021  a  22/05/2021,  conforme  OFÍCIO  Nº 06/2021/POA-
CCFO/POA-DAP/POA/IFSULDEMINAS.

PORTARIA Nº 41 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Interromper  as  férias  do  servidor  ALEXANDRE FIENO  DA SILVA,  Professor
EBTT, matrícula SIAPE 1758595, a partir de 16/02/2021, em virtude da necessidade de serviço,
conforme OCF No1/2021/DDE/POA/IFSULDEMINAS.
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Art. 2º O período restante será usufruído de 21/12/2021 a 31/12/2021.

PORTARIA Nº 42 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art.  1º  Interromper  as  férias  da  servidora  ANDREZA LUZIA SANTOS,  Assistente  em
Administração, matrícula SIAPE 2090807, a partir de 23/02/2021, em virtude da necessidade de
serviço, conforme OIF No 1/2021/POA-GAB/POA/IFSULDEMINAS.

Art. 2º O período restante será usufruído de 01/03/2021 a 11/03/2021.

PORTARIA Nº 43 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo, da Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos
do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre, para comporem a Equipe de Planejamento, como
Unidade  de  Compras  (PAC-UNCOMP)  e  desempenharem  as  funções  de  coordenação  e
acompanhamento das ações do Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC),
referente ao Plano Anual de Contratações (PAC) de 2022, de acordo com a Instrução Normativa nº
01, de 10 de janeiro de 2019 da Secretária de Gestão do Ministério da Economia, a saber:

Sarita Luiza de Oliveira, Matricula SIAPE 2139998.
Kesia Ferreira, Matrícula SIAPE 1994408.
Juciana de Fátima Garcia, Matrícula SIAPE 1023871.

Art. 2º Designar os servidores, determinados abaixo, para no âmbito do IFSULDEMINAS -
Campus  Pouso  Alegre,  comporem a  Equipe  de  Planejamento,  como  Setor  Requisitante  (PAC-
REQUI)  e  desempenharem  as  funções  de  Requisitantes  de  demandantes  do  Sistema  de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) referente ao Plano Anual de Contratações
(PAC) de 2022, de acordo com a Instrução Normativa nº 01, de 10 de janeiro de 2019, da Secretária
de Gestão do Ministério da Economia, a saber:

Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços:
Emerson Zetula da Silva, Matrícula SIAPE 2188917;
Elina Martins Silva, Matrícula SIAPE 2420616.

Núcleo de Tecnologia da Informação
Davi Ribeiro Militani, Matrícula SIAPE 2264476;

Laboratório de Química:
Priscila da Silva Machado Costa, Matrícula SIAPE 1747342.

Laboratório de Engenharia Civil/Edificações:
Rodolfo Henrique Feitas Grillo, Matrícula SIAPE 2139259.

Laboratório de Informática:
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Guilherme Rodrigues de Souza, Matrícula SIAPE 1997960.

Coordenação  do  Curso  Técnico  em Administração  -  Integrado  ao  Ensino  Médio  e
Subsequente:

Donizeti Leandro de Souza, Matrícula SIAPE 2857892.

Coordenação  do  Curso  Técnico  em  Edificações  -  Integrado  ao  Ensino  Médio  e
Subsequente e do Curso Técnico em Design de Interiores - Subsequente:

Lucas Henrique Xavier da Costa Firmino, Matrícula SIAPE 1972228.
Coordenação do Curso Técnico em Informática - Integrado ao Ensino Médio:
Ismael David de Oliveira Muro, Matrícula SIAPE 1323079.

Coordenação do Curso Técnico em Química - Subsequente:
Joyce Alves Oliveira, Matrícula SIAPE 1955092.

Coordenação do Curso Técnico em Segurança do Trabalho - Subsequente e do Curso
de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho:

Marcelo Carvalho Bottazzini, Matrícula SIAPE 1796641.

Coordenação do Curso de Engenharia Civil:
Thiago Luis Rodrigues da Silva, Matrícula SIAPE 2423649.

Coordenação do Curso de Engenharia Química e Coordenação dos Laboratórios de
Engenharia Química:

Victor Aias Martins Gomes, Matrícula SIAPE 2271651.

Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática:
Estela Costa Ferreira, Matrícula SIAPE 1067865.

Coordenação do Curso de Licenciatura em Química:
Gleysson de Paula Terra, Matrícula SIAPE 1211345.

Coordenação do Curso de Especialização em Educação Matemática:
Lucy Mirian Campos Tavares Nascimento, Matrícula SIAPE 1955067.

Coordenação do Curso de Especialização em Ciências da Natureza:
João Paulo Martins, Matrícula SIAPE 1609165.

Coordenação do Curso de Especialização em Computação Aplicada à Educação:
Luis Antônio Tavares, Matrícula SIAPE 1911175.

Coordenação de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação:
Maria Cecília Rodrigues Simões, Matrícula SIAPE 1909766.

Coordenação de Extensão:
Paulo Cesar Xavier Duarte, Matrícula SIAPE 2358143.

Coordenação de Ensino:
Elisângela Aparecida Lopes Fialho, Matrícula SIAPE 1581048.

Coordenação de Práticas Profissionais:
Fernando Carlos Scheffer Machado, Matrícula SIAPE 1216034.
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Representante da Propedêutica:
Emanuelle Kopanyshyn, Matrícula SIAPE 3149489.

Coordenadoria de Esporte e Lazer:
Claudia Catarino Pereira, Matrícula SIAPE 1414925.

Biblioteca:
Michelle Rose Araújo Santos de Faria, Matrícula SIAPE 1907230;

Coordenadoria de Assistência Estudantil:
Ivanete Fonseca Martins de Abreu, Matrícula SIAPE 2269315;

Coordenadoria de Educação a Distância:
Eliane Silva Ribeiro, Matrícula SIAPE 1606181;

Art. 3º - Designar os servidores abaixo determinado para no âmbito deste Campus compor a
Equipe de Tecnologia da Informação e Comunicação, Área de TIC (PAC-TIC), para desempenhar
as  funções  de  análise  das  contratações  de  bens  ou  serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação  -  TIC,  solicitados  pelos  setores  requisitantes  do  Sistema  de  Planejamento  e
Gerenciamento de Contratações (PGC) referente ao Plano Anual de Contratações (PAC) de 2022, de
acordo com a Instrução Normativa nº 01, de 10 de janeiro de 2019, da Secretária de Gestão do
Ministério da Economia, a saber:

NTIC
Danilo Fernandes da Silva, Matrícula SIAPE 2684247;

Art. 4º - Designar e delegar os seguintes servidores abaixo determinados para no âmbito
deste  Campus  atuarem  como  Autoridade  Competente  (PAC-AUTOR),  com  a  competência  de
aprovar, reprovar e devolver itens do plano, e enviar ao Ministério da Economia no Sistema de
Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC) referente ao Plano Anual de Contratações
(PAC) de 2022, de acordo com a Instrução Normativa nº 01, de 10 de janeiro de 2019, da Secretária
de Gestão do Ministério da Economia, a saber:

Mariana Felicetti Rezende, Matrícula SIAPE 1720555;
Alexandre Fieno da Silva, Matrícula SIAPE 3018281;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir de 02/03/2021 e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº 44 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE,  usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.304 de 10 de Agosto de 2018, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, relacionados abaixo, para constituírem o Núcleo Docente
Estruturante  (NDE)  do  Curso  Técnico  em  Química,  Integrado  ao  ensino  médio,  do
IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre:

Titulares:
- Joyce Alves de Oliveira, matrícula SIAPE 1955042;
- João Paulo Martins, matrículaSIAPE1609165;
- Olímpio Gomes da Silva Neto, matrículaSIAPE1922974;
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- Rejane Barbosa, matrículaSIAPE2190282;
- Maria Cecília Rodrigues Simões, matrículaSIAPE1909766;
-Flávio Adriano Bastos, matrícula SIAPE 2082715;
-Fábio Augusto de Abreu, matrícula SIAPE 1213573;
-Aidalice Ramalho Murta, matrícula SIAPE 1997929;
-Vlander Verdade Signoretti, matrícula SIAPE 1804281;
-Gabriela Belinato, matrícula SIAPE 2840245;
-Marcel Freire da Silva, matrícula SIAPE 2084468;

Suplente:
- Carolina Souza Andrade Lício, matrícula SIAPE 3159577.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos. 

LICENÇA À GESTANTE – PRORROGAÇÃO

Processo nº 23502.000073.2021-89
Nome da Servidora: DANIELLE MARTINS DUARTE COSTA
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1887246
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Período de Prorrogação da Licença: 18.05.2021 a 16.07.2021 (60 dias)
Fundamento Legal: Decreto 6.690 de 11.12.2008.

LICENÇA À GESTANTE – HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 23502.000073.2021-89
Nome da Servidora: DANIELLE MARTINS DUARTE COSTA
Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1887246
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Período de Licença: 18.01.2021 a 17.05.2021 (120 dias)
Fundamento Legal: Art. 207 da Lei nº 8.112/90
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